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PORTARIA Nº 343/2025, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

 

  Designa competência a servidores

 

A PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso das atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.030044/2025-59:

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Designar para compor a equipe de fiscalização do contrato nº 61/2025-UFS, firmado com a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE, que tem como objeto regulamentar
a execução do Projeto “Marco de Referência de Educação Alimentar e Nutricional para Política Públicas
de Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil”, enquanto atividade de desenvolvimento institucional da
UFS, os servidores abaixo listados:

I - A Professora do Magistério Superior, ANDHRESSA ARAÚJO FAGUNDES , matrícula SIAPE nº
2020815, lotada no Departamento de Nutrição - DNUT/CCBS, como GESTORA;

 

II - A Professora do Magistério Superior, PAULA RIBEIRO BUARQUE , matrícula SIAPE nº 2934651,
lotada no Departamento de Nutrição - DNUT/CCBS, como FISCAL TITULAR do contrato mencionado
no Art. 1º;

 

III - A Professora do Magistério Superior, ANALICIA ROCHA SANTOS FREIRE, matrícula SIAPE nº
1636296, lotada no Departamento de Nutrição - DNUT/CCBS, como FISCAL SUPLENTE do contrato
mencionado no Art. 1º.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

 

FERNANDA ESPERIDIÃO

PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/10/2025
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDA ESPERIDIAO, Pro-Reitor(a), em 29/10/2025,
às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1191416 e o
código CRC 2CFF0341.

 

Referência: Processo nº 23113.030044/2025-59 SEI nº 1191416

Portaria n° 343/2025 - PROPLAN (1191416)         SEI 23113.030044/2025-59 / pg. 2


